




CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico, para os devidos fins, que a Lei Municipal nº 963, de 11 de junho de 
2026, que “DISPÕE SOBRE O CUSTEIO, PELO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS DO CURU 
- CE, DO CASAMENTO CIVIL COLETIVO DE PESSOAS HIPOSSUFICIENTES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". Foi devidamente publicada no site institucional da 
Prefeitura, no endereço eletrônico: 

https://saoluisdocuru.ce.gov.br/legislacao-municipal/ 

A publicação ocorreu em 11 de junho de 2026, em conformidade com a legislação 
municipal vigente. 

E, para constar, lavro a presente Certidão, que assino e dou fé. 

Paço da Prefeitura Municipal de São Luís do Curu, ,11 de junho de 2026. 
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